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LEI No 1.658 DE 22 DE MARçO DÊ2022

ALTEM A LEI MUNICIPAL I.To 565, DE 20 DE

DEZEMBRO DE 2OO1/ A QUAL INSTITUIU O PLANO

DE DESENVoLVIMENTo AGRoPECUÁRIo Do

MuNrcÍpro DE MrssaL : oÁ ourRÂs
pnovroÊrucras

A CÂ[4AM IV1UNÌCIPAL DE MISSAL, EÍADo Do PAMNÁ, APROVoU E EU PREFEITo

N4 UNIcIPAL, SANcIoNo A SEGUÌNTE:

LEI

Art, 10 - Fica alterada a ação prevista no ltem 1,15, da Lei Municipal
no 565, de 20 de dezembro de 2001, a qual instÌtuiu o plano de Desenvolvimento

Agropecuário do N4unicípío de lvlissal, passando a vÌgorar nos termos seguintes:

" 7,75 - ServiÇos de Drenagem: instituído pard realízação de serviços de drenagens,

preenchimentos e pequenos bebedouros, podendo ser de ate S0m2 (cinquenta

metros quddrados) nas propriedades ruraís, sendo concedidas, pard tanto/ 02 (duas)

horas/máquina gratuitamente, cujo serviÇo será realizado com retro escavadeira ou

escdvadeira hidráulÌca, dssim como pdra serviÇos de limpezas de depósÌtos de água

para irrigação, para os quais serão concedidas 04 (qudtro) horas/máquÌna de forma

grdtuÌta. No tÕcante a eventuais horas excedente destes limites, fica estipulado o

subsídio de 50o/o (cinquenta por cento) do valor por parte do lnlunicípto..

Art. 20 - Fica alterada a ação prevista no ltem L,22, da Lei Municipal
no 565, de 20 de dezembro de 2001, a qual instituiu o plano de Desenvolvìmento

Agropecuário do Município de Mìssal, passando a vigorar nos termos seguintes:

" 7,22 - lncentìvo o Piscìculturo: Destino-se o construçõo de tonques escrivcdos poro

o desenvolvimento do pisciculturo do Município de Missol, com subsídio de no
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móximo 20 (vinte) horos/m(iquìnas de Escovocleiro Hidroulica concedidos

grdtuitomente pdro otívidode de 7ISC|CULTURA COMERCTAL e subsídio de no

móximo 10 (dez) horos/móquinas de Escovodeira Hídráulics concedidos tombém de

formã çrrdtuitd pelo Munìcípio poro o atividode de prsctcuLTURA DE coNSUMe ou
LAZER, sendo certo que os horos excedentes poro ambos os modalÌdades serõo

cobrodos 10o% (cem por cento) do piscícultor, solíentondo que ds ativìdodes

deverão possuir lícencidmento ambientol junto ao tAT, conÍorme legislação

específico, além do cumprimento dos demais otinentes à motérÌo.,,

Art, 30 - A operacionalização das ações do programa será regulamentada
por meio de resoluções do conselho Municipal de Agricultura e Meío Ambiente, sendo
necessária avalíação e aprovação prévÌa de comissão Especiar composta de 5 (cinco)
pessoas nomeadas pelo poder Executivo do Município de lv.lissal/pR.

Art. 40 - As despesas decorrentes dos programas do Fumdamam serão

supodadas no orçamento geral do Município de Missal nas dotações abaixo relacionadas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20,606,0010-2-028 - Desenvolvimento do Agro
1180 - 3390.39'00 - 505 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
20,608.0010-2-030 - Apoio A piscicultura
1340 - 339o.39.oo - 505 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

Art,5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando_se

todas as disposições em contrário.

GABINFTE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 22DE MARÇ} DE2022

<a1:7-d>
Adiltó Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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